
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI N° ______, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a denominação de logradouro público 
e dá outras Providências (Rua José Antônio Nagib 
Féres) 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus 
Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Imaculada 
Dutra Dornelas, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominado de Rua José Antônio Nagib Féres o 

logradouro público do tipo rua que se inicia na Rua nº 20 e termina na Rua 
nº 17, no bairro Alfa Sul. 

 
Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), em 11 de setembro de 2023. 
 
 

________________________________ 
Antônio Carlos Dutra 

                Autor do Projeto de Lei 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº ____ DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Exmo. Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
O Projeto de Lei se justifica pela necessidade de nomear-se a rua 

situada no bairro Alfa Sul, com início na Rua nº 20 e término na Rua nº 17. 
 O nome escolhido pelos moradores foi “Rua José Antônio Nagib Féres”, 

em homenagem ao Sr. José Antônio Nagib Féres. 

 Filho de Nagib Antônio Féres e Rachid Amim, José Antônio Nagib Féres, 

natural de Manhuaçu/MG, faleceu em 26 de julho de 2006 aos 75 anos de 

idade. 

 Foi presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu no periodo entre 

1970 e 1976, nas administrações dos prefeitos Jorge Said Chequer e Getútlio 

Alves Vargas.  

Fundador do MDB no município, foi apoiado pelos políticos Tancredo 

Neves e Genésio Bernardino de Souza. 

Foi pessoa honrada e grande chefe político, tendo sido também 

candidate a prefeito de Manhuaçu e, como tal, merece a homenagem. 

 Diante do exposto, reiteramos nossos votos de estima e admiração aos 

membros dessa Edilidade e contando com a sempre valiosa co1aboraçao de 

V.  Exas., solicitamos aos nobres vereadores a aprovação do presente projeto 

de lei. 

Atenciosamente, 

 

Antônio Carlos Dutra 
Autor do Projeto de Lei 

 
 
Exmo. Senhor Vereador 
GILSON CÉSAR DA COSTA 
PRESIDENTE DA CAMARA MINICIPAL DE MANHUAÇU 
MANHUAÇU-MG. 








